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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI  COMPLEMENTAR N°  1.398 -  AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -  SAAE A
CONCEDER  REMISSÃO  TOTAL  DAS  TARIFAS  DE  ÁGUA  DOS  CONSUMIDORES  DO  SISTEMA  DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, SAAE DO POVOADO DE AGROVILA XV, AGROVILA XVI, AGROVILA
XXIII, DISTRITO DE BARRA DO PARATECA, ESTREITO, VILA SÃO JOÃO E MARREQUEIRO NO PERIODO DE
2006 A 2018 E NO POVOADO SÃO JOSÉ, FEIRA DE SANTA LUZIA, CAPINÃO, RIACHO DO CAPINÃO E VILA
SÃO JOSÉ NO PERIODO DE 2010 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DESTA LEI, MUNICIPIO DE CARINHANHA/BA

LEI  N°  AUTORIZA O  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  A  DOAR IMÓVEL PÚBLICO QUE MENCIONA À
ASSOSIAÇÃO DE MULHERES ROSAS DE OURO DE CARINHANHA (ROSAS DE OURO)  MUNICÍPIO DE
CARINHANHA/BA

LEI Nº 1.395 - AUTORIZA INDENIZAR BENFEITORIAS EDIFICADAS SOBRE BEM PÚBLICO MUNICIPAL

LEI Nº 1.396 - CRIA OS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E  NUTRICIONAL,  DEFINE  OS  PARÂMETROS  PARA  ELABORAÇÃO  E  IMPLEMENTAÇÃO  DO  PLANO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - FORNECIMENTOS DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE DO MUNICÍPIO

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  010/2023  -  FORNECIMENTOS  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA
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LEI COMPLEMENTAR N°.: 1.398/2023, DE 07 DEZEMBRO DE 2023.

Art. 1° Fica autorizado o ServiQO Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE, 
autarquia municipal, a conceder remissao das tarifas de agua dos usuarios do 
sistema de abastecimento de agua e esgoto do povoado de Agrovila XV, 
Agrovila XVI, Agrovila XXIII, Barra do Parateca, Estreito, Vila Sao Joao e 
Marrequeiro no periodo de 2006 a 2018, e no Povoado Sao Jose, Feira de 
Santa Luzia, Capinao, Riacho do Capinao e Vila Sao Jose no periodo de 2010 
ate a data da aprova^ao desta Lei.

Art. 2° Cabera ao SAAE, por ato proprio de seu Diretor, promover a remissao 
de debitos inscritos ou nao em divida ativa, bem como os judicializados, 
abrangendo juros e multa moratoria, e o consequente cancelamento de sua 
inscriQao, dando baixa aos registros do usuario, extinguindo-se, as obrigagoes 
no periodo mencionado no artigo antecedente.

Paragrafo unico. A remissao de que trata o caput do artigo 2° desta Lei, nao 
abrange dividas quitadas ou parceladas, recolhidas a titulo de tarifa ou prego 
publico de agua, no periodo de 2006 a 2018.

Autoriza o Servigo Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
a conceder remissao total das tarifas de agua dos 
consumidores do Sistema de Abastecimento de Agua e 
Esgoto, SAAE, do povoado de Agrovila XV, Agrovila XVI, 
Agrovila XXIII, Distrito de Barra do Parateca, Estreito, 
Vila Sao Joao e Marrequeiro no periodo de 2006 a 2018 
e no Povoado Sao Jose, Feira de Santa Luzia, Capinao, 
Riacho do Capinao e Vila Sao Jose no periodo de 2010 
ate a entrada em vigor desta Lei, municipio de 
Carinhanha/BA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuigoes legais, FAZ SABER que a Camara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRACA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Art. 3° A autorizagao de remissao de debito de usuario que trata esta Lei 
Complementar, ocorre em razao da agua fornecida a epoca, nao atender 
procedimentos de controle e de vigilancia da qualidade da agua para consume 
human© e seu padrao de potabilidade, bem como apresentar inconformidades 
com a Portaria 2914/11, do Ministerio da Saude e, demais legislagao aplicavel 
a especie.
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FRANCISCA ALVES RIBEIRO

Prefeita Municipal

Art. 4° As despesas decorrentes da execu^ao da presente lei correrao por 
conta de dota^oes orQamentarias proprias consignadas no orQamento vigente, 
suplementadas se necessario.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publica^ao, revogadas as 
disposi^oes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, EM 07 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

/

FRANCISCA ALVES RIBEIRO

Prefeita Municipal

Art. 4° As despesas decorrentes da execu^ao da presente lei correrao por 
conta de dota^oes orQamentarias proprias consignadas no orQamento vigente, 
suplementadas se necessario.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publica^ao, revogadas as 
disposi^oes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, EM 07 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:43 horas do dia 08/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D811-660D-4B81-4922-B909 ou utilize o código QR.

5
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 08 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2153 LEIS

LEI No.: 1.397/2023, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRACA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

“Autoriza o Poder Execu.ti.vo Municipal a doar im6vel pdblico 
que menciona d Assodaqao de Mulheres Rosas de Ouro de 
Carinhanha (Rosas de Ouro), municipia de 
Carinhanha/ BA. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuiQoes legais, FAZ SABER que a Camara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar um terreno urbano, 

sem benfeitorias, situado na rua Santa Efigenia, Centro, Carinhanha/BA, CEP: 

46.445-000, inscriQao imobiliaria n° 01.02.007.0220.001, para a Associa^ao 

de Mulheres Rosas de Ouro de Carinhanha, nome de fantasia Rosas de 

Ouro, inscrita no CNPJ sob n° 52.164.232/0001/89, para os fins e 

objetivos contidos nesta Lei, iniciando-se a descri^ao deste perimetro no 

vertice -P-0001, georreferenciado no Sistema Geodesico Brasileiro, DATUM - 

SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 8.418.116,316m e E 

633.044,125m; deste segue confrontando com a propriedade de RAIMUNDA 

DE SOUZA FOGAQA, com azimute de 128°34'08" por uma distancia de 23,26m 

ate o vertice -P-0002, de coordenadas N 8.418.101,816m e E 633.062,308m; 

deste segue, com azimute de 218°34'08" por uma distancia de 9,02m ate o 

vertice -P-0003, de coordenadas N 8.418.094,764m e E 633.056,685m; deste 

segue confrontando com a propriedade de CARLOS EDUARDO SOUZA OSORIO, 

com azimute de 308°35'54" por uma distancia de 11,31m ate o vertice -P-0004, 

de coordenadas N 8.418.101,822m e E 633.047,842m; deste segue, com 

azimute de 223o38'06" por uma distancia de 20,82m ate o vertice -P-0005, de 

coordenadas N 8.418.086,757m e E 633.033,478m; deste segue 

confrontando com a propriedade de RUA SANTA EFIGENIA, com azimute de 

313°56'47'' por uma distancia de 9,59m ate o vertice -P-0006, de coordenadas 

N 8.418.093,409m e E 633.026,577m; deste segue confrontando com a 

propriedade de RUA SANTA LUZIA, com azimute 37°27'16" por uma distancia
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica^ao.

de 28,86m ate o vertice -P-0001, ponto inicial da descritjao deste perimetro de 
102,86 m.

O imovel, objeto da doagao, tera como finalidade exclusiva e fixada 
nesta lei, a constru^ao da Sede da Associa^ao de Mulheres Rosas de Ouro de 
Carinhanha, sendo estes encargos a serem assumidos pela donataria.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, EM 07 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

FRANCTSCA ALVES RIBEIRO
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Paragrafo unico. O imovel de que trata o caput deste artigo, encontra-se 
melhor identificado na planta do imovel referenciado e no memorial descritivo, 
anexados, e que farao parte integrante desta Lei.

Art. 2°
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PLANTA DO IMOVEL GEORREFERENCIADO -
Planta de Situaoao:

UF:Munidpio: Data; 17/10/2023
BACARINHANHA

Escala: 1:250

Pen metro (m)

102,86 m
Matncula:

Responsavel Tecnico:
PREFEITURA MUNCIPAL DE CARINHANHA

Vista:

DATUM OROAL - SRGAS2000 

DEHIDtANO CENTRAL 45 * WGr

S
CO 
CO 
(O

o
§ co 
<£>

MARCIO AUGUSTO 
RODRIGUES
FERREIR A024098235S6

C wiHn sem tftuta
Memento 1

Proprietario:
PREFEITURA MUNCIPAL DE CARINHANHA

LATITUDE -HWHUM’S
LONSTUDE W
CONVERCEJICU MERaANA = -(HS’VJOO*
FATDR DE ESCALA - K - 199981756

Comarca:
CARINHANHA

Proprietario;

Assinado de forma digital por 
MARCIO AUGUSTO RODRIGUES 
FERREIRA:02409823556
Padps: 2073 10 1 7 14:49_S9-03 001

MAROO AUGUSTO RODHGUES FEJOTRA
Qi AGOCISURA - CFT: 02408823556

425,35 m2
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MEMORIAL DESCRITIVO (UTM)

CARINHANHA, 17/10/2023

PREFEI'

1 /1

Todas as coordenadas aqui descritas estao geon eferenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n“ 45 
WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro 
foram calculados no piano de projecao UTM.

JNCIPAL DE CARINHANHA
14.105.209/0001-24

Assinado de forma digital por 
MARCIO AUGUSTO RODRIGUES 
FERREIRA:02409823556
Dados: 2023.10,17 14:50:52-QS'OO1

End: RUA SANTA LUZIA
Proprietario: PREFEITURA MUNCIPAL DE CARINHANHA
Municipio: CARINHANHA U.F: BA - BR
Comarca: CARINHANHA
Area (m2): 425,35 m2
Perimetro (m): 102,86

MARCIO AUGUSTO
RODRIGUES
FERREIRA:02409823556

Responsavel Tecnico:
MARCIO AUGUSTO RODRIGUES FERREIRA 

TECNICO EM AGRIMENSURA- CFT: 02409823556

Inicia-se a descri^ao deste perimetro no vertice -P-0001, georreferenciado no Sistema 
Geodesico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 8.418.116,316m 
e E 633.044,125m; deste segue confrontando com a propriedade de RAIMUNDA DE SOUZA 
FOGAQA, com azimute de 128°34'08" por uma distancia de 23,26m ate o vertice -P-0002, de 
coordenadas N 8.418.101,816m e E 633.062,308m; deste segue, com azimute de 218°34'08" 
por uma distancia de 9,02m ate o vertice -P-0003, de coordenadas N 8.418.094,764m e E 
633.056,685m; deste segue confrontando com a propriedade de CARLOS EDUARDO 
SOUZA OSORIO, com azimute de 308°35'54" por uma distancia de 11,31m ate o vertice -P- 
0004, de coordenadas N 8.418.101,822m e E 633.047,842m; deste segue, com azimute de 
223°38'06" por uma distancia de 20,82m ate o vertice -P-0005, de coordenadas N 
8.418.086,757m e E 633.033,478m; deste segue confrontando com a propriedade de RUA 
SANTA EFIGENIA, com azimute de 313°56'47" por uma distancia de 9,59m ate o vertice -P- 
0006, de coordenadas N 8.418.093,409m e E 633.026,577m; deste segue confrontando com a 
propriedade de RUA SANTA LUZIA, com azimute 37°27T6" por uma distancia de 28,86m 
ate o vertice -P-0001, ponto inicial da descrigao deste perimetro de 102,86 m.

MEMORIAL DESCRITIVO (UTM)

CARINHANHA, 17/10/2023

PREFEI'

1 /1

Todas as coordenadas aqui descritas estao geon eferenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n“ 45 
WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro 
foram calculados no piano de projecao UTM.

JNCIPAL DE CARINHANHA
14.105.209/0001-24

Assinado de forma digital por 
MARCIO AUGUSTO RODRIGUES 
FERREIRA:02409823556
Dados: 2023.10,17 14:50:52-QS'OO1

End: RUA SANTA LUZIA
Proprietario: PREFEITURA MUNCIPAL DE CARINHANHA
Municipio: CARINHANHA U.F: BA - BR
Comarca: CARINHANHA
Area (m2): 425,35 m2
Perimetro (m): 102,86

MARCIO AUGUSTO
RODRIGUES
FERREIRA:02409823556

Responsavel Tecnico:
MARCIO AUGUSTO RODRIGUES FERREIRA 

TECNICO EM AGRIMENSURA- CFT: 02409823556

Inicia-se a descri^ao deste perimetro no vertice -P-0001, georreferenciado no Sistema 
Geodesico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 8.418.116,316m 
e E 633.044,125m; deste segue confrontando com a propriedade de RAIMUNDA DE SOUZA 
FOGAQA, com azimute de 128°34'08" por uma distancia de 23,26m ate o vertice -P-0002, de 
coordenadas N 8.418.101,816m e E 633.062,308m; deste segue, com azimute de 218°34'08" 
por uma distancia de 9,02m ate o vertice -P-0003, de coordenadas N 8.418.094,764m e E 
633.056,685m; deste segue confrontando com a propriedade de CARLOS EDUARDO 
SOUZA OSORIO, com azimute de 308°35'54" por uma distancia de 11,31m ate o vertice -P- 
0004, de coordenadas N 8.418.101,822m e E 633.047,842m; deste segue, com azimute de 
223°38'06" por uma distancia de 20,82m ate o vertice -P-0005, de coordenadas N 
8.418.086,757m e E 633.033,478m; deste segue confrontando com a propriedade de RUA 
SANTA EFIGENIA, com azimute de 313°56'47" por uma distancia de 9,59m ate o vertice -P- 
0006, de coordenadas N 8.418.093,409m e E 633.026,577m; deste segue confrontando com a 
propriedade de RUA SANTA LUZIA, com azimute 37°27T6" por uma distancia de 28,86m 
ate o vertice -P-0001, ponto inicial da descrigao deste perimetro de 102,86 m.
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LEI N°.: 1.395/2023, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuiQdes legais, FAZ SABER que a Camara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA 

PRAQADEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Art. 1° Fica a Chefe do Poder Executive Municipal autorizada a 
indenizar as benfeitorias edificadas na constru^ao de um quiosque, pelo 
posseiro Marcio Oliveira Soares, em area publica municipal, localizada 
na Pra<?a da Matriz, Centro, nesta cidade e as benfeitorias edificadas na 
construgao de uma barraca na Unidade de Conserva^ao denominada 
“APA Municipal do Pontal Periperi”, neste Municipio, pelo posseiro 
Charles Alan Rodrigues dos Santos.

Art. 2° O valor das indeniza^des estabelecido pelos laudos tecnicos do 
service de engenharia do Municipio, copias anexas, cujos valores 
encontrados foram de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente ao 
quiosque edificado por Marcio Oliveira Soares e R$: 7.500,00 (sete mil e

Paragrafo unico. A remocao das benfeitorias edificadas pelos dois 
posseiros descritos no caput deste artigo tern por finalidade desobstruir 
calcada publica para permitir a continuidade da execu^ao da obra do 
Projeto de Requalificacao Urbanistica da Orla Fluvial de Carinhanha e 
desobstruir ocupa^ao irregular na area da “APA Municipal do Pontal 
Periperi”, respectivamente.

benfeitorias
bem publico

“Autoriza indenizar 
edificadas sobre 
municipal”.
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Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 6° Revogam-se as clisposicoes em contrario.

FRANCISCA ALVES RIBEIRO

Prefeita Municipal

Art. 3° Pica o Municipio de Carinhanha autorizado a tomar posse 
imediata do espago publico e suas edificagdes.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, EM 07 
DE DEZEMBRO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA

PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

quinhentos reais) referente a barraca edificada por Charles Alan
Rodrigues dos Santos.

Art. 4° As despesas decorrentes da execu^ao desta lei correrao a conta 
das dota^oes orgamentarias proprias, ficando o Poder Executive 
autorizado a suplementa-las, se necessario.
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PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344I CNPJ: 14.105.209/0001-24

1.

Livro:Registro:

□ Nenhuma

□ Terra batida□ Cascalho Pedra paralela

Vr. Venal R$R$/m2

V.Util* R$ m VI. Final R$Cob.Descripao Ved. Rev. Pint. Pav. Ec. Idade

5 2 24

5- outro

1-6timo 2- bom 3- regular 4- ruim

*Especificar o tipo quando a opgao for OUTRO.

□ NAOSIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

Area 
Real/ m2

Interessado:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

LAUDO COMPLEMENTAR DE AVALIAQAO MERCADOLOGICA DE BENS 
Imovel Urbano

5- vl.
Residual

Est
r.__

4

Zona:_____
Solo:_____
Topografia: 
Formato: 
Acesso:

Estrutura:
Vedaqao:_____
Revestimento: 
Pintura:______
Pavimentapao:
Cobertura: 
Estado de 
Conservapao:

5.2 Lucros Cessantes:
□Sim [3 Nao

5.1 Benfeitorias: (use a legenda abaixo para preencher os campos)
Area m

1- urbana
1- arenoso
1- plana
1- retangular
1- asfalto

1- concr. armado
1- tijolo furado
1- chapisco
1- latex (PVA)
1- cimentado
1-ceramica

2- suburbana
2- argiloso
2- em declive
2- trapezoidal
2- cascalho

2- concr. PM
2- tij. Comum
2- reboco______
2- esmalte_____
2- concreto
2- fibr. Ondulada

3- industrial
3- franco
3- em active
3- irregular
3- terra batida

3- alvenaria
3- combogo
3- azulejo
3- Caiapao
3- ceramico
3- kalhetao

4-rural__________
4- franco-arenoso
4- ondulada______
4- outro (especificar)
4- pedra paralela

4- metalica
4-bl. Concreto
4- outro______
4- outro______
4- madeira
4- laje concreto

5- especial________
5- franco-argiloso
6- ligeiramente Plano

5- outro
5- divisoria

| CPF/CNPJ: 635.147.295-49
X outros. Especificar: Quiosque

| UF:BA
Folhas: —

IMOVEL AVERBADO:
6. Confrontapdes:
6.1 Lado direito: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
6.2 Lado esquerdo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
6.3 Fundo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA_______
6.4 Frente: Prapa da Mariz

4. Terreno: (use a legenda abaixo para preencher os campos) 
Zona Solo 

textura 
2

Formato

3
Acesso

V4
Topografia 

1-4
Area Legal/ m2

13,30

13,30m2
*lnformar em anos

2. Caracteristicas do imovel_______________
Possuidor: Marcio Oliveira Soares___________
Tipo: residencia apartamento predio comercial 
Enderepo: Prapa da Mariz, S/N, bairro centre. 
Cidade: Carinhanha 
Cartorio:
Data da emissao:__________________________ | Mun, do Cartorio:
3. Caracteristicas da regiao de localizapao do Imovel:_________
3.1 Infra-estrutu ra:

E3 Energia
3.2 Acesso: 
□ Asfalto
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SITUAQAO AREA (m2) CONDIQAO Valor do m2( R$)TIPO

1.304,34Quiosque Oferta 0,95

11. Comentarios sobre os Imoveis pesquisados:

| 14.5 Valor Total da Avaliagao. R$ 15.000,00

 rigoroso especialJ rigoroso

12. Eletrificapao:
O imovel apresenta em otimo estado de conserva^ao.

10. Comentarios sobre as benfeitorias (descrever detalhes que possam refletir melhor as condiqSes do imovel): 
O imovel desapropriado apresenta benfeitorias, e um quiosque feito em estrutura metalica, ele possui agua, 
luz e energia, com sua pintura conservada o seu estado de conserva^ao e bom.

12. Itinerario (descrever detalhadamente como chegar ao local avaliado):
Prapa da Matriz, S/N, bairro Centro, Carinhanha.
Ao entrar na cidade, a avenida Santo Antonio, principal avenida da cidade, vai em dire^ao ao quiosque, 
chegando ate pratpa da Matriz, onde se localiza o imovel avaliado.

8. Comentarios sobre a regiao onde se localiza o imovel:
A regiao apresenta imoveis com caractensticas semelhantes ao desapropriado, todos localizados na 
microrregiao.

Os imoveis pesquisados localizam-se no mesmo bairro e apresentam caracteristicas semelhantes ao 
desapropriado.

9. Comentarios sobre a localizapao (informar caracteristicas particulares referentes ao imdvel avaliado):
O local foi indicado por profissionais, por ter nele caracteristicas unicas, (a vista do rio Sao Francisco) para 
atender a demanda deste municipio.

7-ENDEREQO DO IMOVEL 
PESQUISADO

FATOR DE 
CORREQAO

14.1 Valor do Material empregado.............
14.2 Valor da Mao de Obra.........................
14.3 Valor das Maquinas e Equipamentos,
14.4 Valor Lucros Cessantes

15. Nivel de rigor utilizado: 
Expedite_____  normal

,R$ 10.500,00
,R$ 4.500,00
. R$ 0,00

R$ 0,00

Area localizada na praga da 
Matriz do Municipio de 
Carinhanha o (Valor de oferta 
R$ 1.127,81/m2)
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18. Criterios tecnicos:16. Data da visita:

NBR 567611.10.2023

Local e Data: Carinhanha, 13 de outubro de 2023.

17. Identificapao do Avaliador: (assinatura; nome completo; n 0 CAU)

Luca*

LUCAS PEREIRA DOS SANTOS 
ARQUITETO E URBANISTA 

CAU-BA A229381-1

Nome: Lucas Pereira dos Santos 
CAU: A229381-1
CPF: 084.749.706-28

4812022
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PRACA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344
CNPJ: 14.105.209/0001-24

1.

□ Nenhuma

□ Cascalho □ Pedra paralela S Terra batida

R$/rn2 Vr. Venal R$

Est Idade V.Util* VI. Final R$R$ mDescrigao Ved. Rev. Pint Pav. Cob. Ec.

5 5 4 1 3

5- outro

2- bom 3- regular 4- ruim1 -otimo

*Especificar o tipo quando a opqao for OUTRO.

I3 NAOSIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA

Area 
Real/ m2

Interessado:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

5- vl.
Residual

LAUDO COMPLEMENTAR DE AVALIAQAO MERCADOLOGICA DE BENS 
Imovel Urbano

Zona:_____
Solo:______
Topografia:
Formato:
Acesso:

Estrutura:
Vedagao:_____
Revestimento:
Pintura:______
Pavimentacao:
Cobertura:
Estado de
Conservagao:

5.2 Lucros Cessantes:
□Sim El Nao

5.1 Benfeitorias: (use a legenda abaixo para preencher os campos)
Area m

1- urbana
1- arenoso
1- plana
1- retangular
1- asfalto

1 - concr. armado
1-tijolofurado
1- chapisco
1- latex (PVA)
1- cimentado
1-ceramica

2- suburbana
2- argiloso
2- em declive
2- trapezoidal
2- cascalho

2- concr. PM
2- tij. Comum
2- reboco______
2- esmalte_____
2- concrete
2- fibr. Ondulada

3- industrial
3- franco
3- em active
3- irregular
3- terra batida

3- alvenaria
3- combogo
3- azulejo
3- Caiagao
3- ceramico
3- kalhetao

4- metalica
4-bl. Concreto
4- outro_______
4- outro_______
4- madeira
4- laje concreto

5- especial_________
5- franco-argiloso
6- ligeiramente Plano

| UF:BA

Foihas: —

5- madeira
5- divisoria

4- rural___________
4- franco-arenoso
4- ondulada______
4- outro (especificar)
4- pedra paralela

| CPF/CNPJ: 084.368.186^0

X outros. Especificar: Quiosque

IMOVEL AVERBADO:
6. Confrontagoes:
6.1 Lado direito: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
6.2 Lado esquerdo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
6.3 Fundo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA_______
6.4 Frente: RIO CARINHANHA

Solo 
texture 

2
Formato

3
Acesso

1-4
Area Legal/ m2

37,50

4. Terreno: (use a legenda abaixo para preencher os campos) 
Topografia 

1-4
Zona

T"

37,50m2
*lnformar em anos

2. Caracteristicas do imovel
Possuidor: Chales Alan Rodrigues dos Santos
Tipo: residencia apartamento predio comercial
Enderego: Balneario Pontal.____________________
Cidade: Carinhanha
Cartorio: —--_________________ Registro: --—_____________ Livro:
Data da emissao:__________________ _________ | Mun, do Cartorio:_______
3. Caracteristicas da regiao de localizagao do Imovel:_____________ __
3.1 Infra-estrutura:
[3 Energia

3.2 Acesso:
□ Asfalto
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SITUACAO AREA (m2) CONDICAO Valor do m2( R$)TIRO

Quiosque Oferta 0,95 200,00

11. Comentarios sobre os Imoveis pesquisados:

| 14.5 Valor Total da Avaliacio R$ 7.500,00

 rigoroso  rigoroso especial

10. Comentarios sobre as benfeitorias (descrever detalhes que possam refletir melhor as condi^oes do imovel): 
O imovel desapropriado apresenta benfeitorias, este apresenta dois comodos um banheiro e uma cozinha, e 

um quiosque feito em estrutura de madeira (sua estrutura precisa de reparos), sua pintura esta desbotada 
(algumas avarias), a cobcrtura csta com tclhao, com parte da madeira do tclhado compromctido, este possui 
agua, luz e energia, mas com suas instalagdes precarias.

12. Eletrificagao:
O imovel apresenta um estado regular de conserva^ao.

Comentarios sobre a regiao onde se localiza o imovel:
A regiao apresenta imoveis com caracteristicas semelhantes ao desapropriado, todos localizados na 
microrregiao.

7-ENDERECO DO IMOVEL 
PESQUISADO

Os imoveis pesquisados localizam-se na mesma regiao e apresentam caracteristicas semelhantes ao 
desapropriado.

FATOR DE 
CORREgAO

9. Comentarios sobre a localizaQao (informer caracteristicas particulares referentes ao imovel avaliado): 
O local e protegido por APA, por ter nele caracteristicas unicas, (a vista do rio Carinhanha),

12. Itinerario (descrever detalhadamente como chegarao local avaliado):
Balneario Pontal, Carinhanha.

Estrada que vai para o pontal, no km 2, pegar a estrada para o porto da balsa de Porto agrario, apos 600 
metros, chega ao local do quiosque.

15. Nivel de rigor utilizado: 
IBl Expedite  normal

14.1 Valor do Material empregado .............
14.2 Valor da Mao de Obra
14.3 Valor das Maquinas e Equipamentos.
14.4 Valor Lucres Cessantes

Area localizada no Balneario 
pontal Municipio de 
Carinhanha o (Valor de oferta 
R$ 20Q,0Q/m2)

R$ 5.150.00
R$ 2.350,00
R$ 0,00
R$ 0,00
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16. Data da visits: 18. Criterios tecnicos:

19.10.2023 NBR 5676

Local e Data: Carinhanha, 20 de outubro de 2023.

17. identifica^ao do Avaliador: (assinatura; nome completo; n 0 CAU)

Nome: Lucas Pereira dos Santos
CAU: A229381-1
CPF: 084.749.706-28

LUCAS PEREIRA DOS SANTOS 
ARQUITETO E URBANISTA 

CAU-BA A229381-1

16. Data da visits: 18. Criterios tecnicos:

19.10.2023 NBR 5676

Local e Data: Carinhanha, 20 de outubro de 2023.

17. identifica^ao do Avaliador: (assinatura; nome completo; n 0 CAU)

Nome: Lucas Pereira dos Santos
CAU: A229381-1
CPF: 084.749.706-28

LUCAS PEREIRA DOS SANTOS 
ARQUITETO E URBANISTA 

CAU-BA A229381-1
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LEI N° 1.396/2023, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

CAPITULO I

DISPOSIQOES GERAIS

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribui^oes legais, FAZ SABER que a Camara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 2° A alimentagao adequada e direito basico do ser humano, indispensavel 
a realiza^ao dos sens direitos consagrados na ConstituiQao Federal e Estadual, 
cabendo ao poder publico adotar as politicas e a^oes que se fa?am necessarias 
para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano a Alimenta^ao 
Adequada e Seguranqa Alimentar e Nutricional de toda a popula^ao.

§ 2° E dever do poder publico, alem das previstas no caput do artigo, avaliar, 
fiscalizar e monitorar a realizaqao do Direito Humano a Alimenta^ao Adequada, 
bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRACA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Art. 3° A Seguranca Alimentar e Nutricional consiste na realiza^ao do direito 
de todos ao acesso regular e permanente e alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais, tendo como base praticas alimentares promotoras de saude que

§ 1° A adoQao dessas politicas e aQdes, devera levar em conta as dimensoes 
ambientais, culturais, econdmicas, regionais e sociais do Municipio, com 
prioridade para as regioes e populates mais vulneraveis.

“Cria os componentes municipals do Sistema 
Nacional de Seguranca Alimentar e Nutricional, 
define os parametros para elaboracao e 
implementacao do Plano Municipal de Seguranca 
Alimentar e Nutricional e da outras providencias”.

Art. 1° Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define 
parametros para elaboracao e implementaqao do Plano Municipal de 
Seguranca Alimentar e Nutricional, em consonancia com os principios e 
diretrizes estabelecidos pela Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, com 
Decreto n° 6.272, de 2007, o Decreto n° 7.272, de 2010, com proposito de 
garantir o Direito Humano a Alimentacao Adequada.
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Art. 4° A SeguranQa Alimentar e Nutricional abrange:

III - A promo^ao da saude, da nutri^ao e da alimentagao da popula^ao, 
incluindo-se grupos populacionais especificos e populates em situa^ao de 
vulnerabilidade social;

respeitam a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, economica e 
socialmente sustentaveis.

Paragrafo unico. A Segurantja Alimentar e Nutricional inclui a realizaqao do 
direito de todas as pessoas terem acesso a orientaQao que contribua para o 
enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminagao de alimentos e mais 
doenqas consequentes da alimentaQao inadequada.

II - a conservaQao da biodiversidade e a utilizaqao sustentavel dos recursos 
naturais;

V- a produqao de conhecimentos e informacdes uteis a saude alimentar, 
promovendo seu ample acesso e eficaz disseminaqao para toda a popula^ao;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRACA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

IV - a garantia da qualidade biologica, sanitaria, nutricional e tecnologica dos 
alimentos consumidos pela populaqao, bem como seu aproveitamento, 
promovendo a sintonia entre instituiqoes com responsabilidade afins para 
estimularem praticas e acdes alimentares e estilos de vida saudaveis;

I- a ampliaqao das condiqoes de oferta acessivel de alimentos, por meio do 
incremento de produqao, em especial na agricultura tradicional e familiar, no 
processamento, na industrializaqao, na comercializaqao, no abastecimento e na 
distribuiqao, nos recursos de agua, alcanqando tambem a geraqao de emprego 
e a redistribuiqao da renda, como fatores de ascensao social;

VII - a adoqao de urgentes corre^oes quanto aos controles publicos sobre 
qualidade nutricional dos alimentos, quanto a tolerancia com maus habitos 
alimentares, quanto a desinformaqao sobre saude alimentar vigente na 
sociedade em geral e nos ambientes sob gestao direta e indireta do Estado, 
quanto a falta de sintonia entre as aqdes das diversas areas com 
responsabilidades afins, como educaqao, saude, publicidade, pesquisa 
estimulada e/ou apoiada por entes publicos, produqao estimulada de 
alimentos mediante criterios fundamentados, dentre outros.

VI - a implementaqao de politicas publicas, de estrategias sustentaveis e 
participativas de produqao, comercializaQao e consume de alimentos, 
respeitando-se as multiplas caracteristicas territoriais e etnico-culturais do 
Estado;
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CAPITULO II

Art. 9°. Sao componentes municipals do SISAN:

Art. 7° A consecugao do Direito Humane a Alimenta<;ao Adequada e da 
Seguran^a Alimentar e Nutricional da popula^ao far-se-a por meio do SISAN, 
integrado, no Municipio de Carinhanha, Estado da Bahia por um conjunto de 
orgaos e entidades afetas a Seguran^a Alimentar e Nutricional.

Art. 8° O SISAN rege-se pelos seguintes principles e diretrizes dispostos na Lei 
11.346 de setembro de 2006.

I - a Conferencia Municipal de Segurantja Alimentar e Nutricional, instancia 
responsavel pela indicagao ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades 
da Politica e do Plano Municipal de Seguran^a Alimentar e Nutricional, bem 
como pela avaliacao do SISAN no ambito do municipio;

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de 
Seguran^a Alimentar e Nutricional, observando os requisites, as dimensdes, as

DOS COMPONETENTES MUNCIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANQA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

II - o CONSEA Municipal, orgao vinculado a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuaria, Pesca, Aquicultura e Abastecimento.

Ill - A Camara intersetorial Municipal de Seguran^a Alimentar e Nutricional - 
CAISAN Municipal - integrada por Secretarios Municipais responsaveis pelas 
pastas afetas a consecucao da Seguran^a Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes atribuiQoes, dentre outras:

Art. 6° O Municipio de Carinhanha, Estado da Bahia, deve empenhar-se na 
promoQao de cooperaQao tecnica com o Governo Estadual e com os demais 
municipios do estado, contribuindo para a realizacao do Direito Humano a 
Alimentagao Adequada.

Art. 5° A consecugao do Direito Humano a Alimentacao Adequada e da 
Seguranca Alimentar e Nutricional requer o respeito a soberania do Estado 
sobre a produQao e o consume de alimentos.

Paragrafo unico. A Camara Intersetorial Municipal de Seguranga Alimentar e 
Nutricional - CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Seguranca 
Alimentar e Nutricional - CONSEA Municipal serao regulamentados por 
Decreto do Poder Executive, respeitada a legislagao aplicavel.
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b) Monitorar e avaliar a execucao da Politica e do Plano.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica^ao,

Art. 10. A Prefeita Municipal editara norma regulamentando a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias.

FRANCISCA ALVES RIBEIRO
Pref^itaJMlunicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

IV - os orgaos e entidades de Seguran^a Alimentar e Nutricional, institui^oes 
privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesao e 
que respeitem os criterios, principios e diretrizes do SISAN, nos termos 
regulamentados pela Camara Interministerial de Seguranca Alimentar e 
Nutricional - CAISAN.

Paragrafo unico. A Camara Intersetorial Municipal de Seguranga Alimentar e 
Nutricional, CAISAN Municipal, sera presidida pelo titular da Secretaria de 
Agricultura, Pecuaria, Pesca, Aquicultura e Abastecimento, e seus 
procedimentos operacionais sao coordenados no ambito da Secretaria 
Executiva da CAISAN Municipal.

diretrizes e os conteudos expostos no Decreto n° 7.272/2010, bem como os 
demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da 
Conferencia Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional e do CONSEA 
Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliagao de sua implementagao;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, EM 07 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

b) Monitorar e avaliar a execucao da Politica e do Plano.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica^ao,

Art. 10. A Prefeita Municipal editara norma regulamentando a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias.

FRANCISCA ALVES RIBEIRO
Pref^itaJMlunicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

IV - os orgaos e entidades de Seguran^a Alimentar e Nutricional, institui^oes 
privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesao e 
que respeitem os criterios, principios e diretrizes do SISAN, nos termos 
regulamentados pela Camara Interministerial de Seguranca Alimentar e 
Nutricional - CAISAN.

Paragrafo unico. A Camara Intersetorial Municipal de Seguranga Alimentar e 
Nutricional, CAISAN Municipal, sera presidida pelo titular da Secretaria de 
Agricultura, Pecuaria, Pesca, Aquicultura e Abastecimento, e seus 
procedimentos operacionais sao coordenados no ambito da Secretaria 
Executiva da CAISAN Municipal.

diretrizes e os conteudos expostos no Decreto n° 7.272/2010, bem como os 
demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da 
Conferencia Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional e do CONSEA 
Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliagao de sua implementagao;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, EM 07 DE 
DEZEMBRO DE 2023.
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##TEX PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 – O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Carinhanha -
BA torna público que realizará no dia 26/12/2023, às 09h00m, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 010/2023, tipo “Menor Preço”, sob o regime de menor Preço Por Item, objetivando
o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de materiais de construção para
atender as necessidades do SAAE do Município de Carinhanha-BA, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência. O Edital completo encontra-se disponível do
Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico: http://www.carinhanha.ba.gov.br/diario_oficial.

##DAT Carinhanha – Bahia, 08/12/2023.

##ASS Emerson de Castro Dias.

##CAR Pregoeiro.

##TEX PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 – O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Carinhanha -
BA torna público que realizará no dia 26/12/2023, às 09h00m, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 010/2023, tipo “Menor Preço”, sob o regime de menor Preço Por Item, objetivando
o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de materiais de construção para
atender as necessidades do SAAE do Município de Carinhanha-BA, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência. O Edital completo encontra-se disponível do
Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico: http://www.carinhanha.ba.gov.br/diario_oficial.

##DAT Carinhanha – Bahia, 08/12/2023.

##ASS Emerson de Castro Dias.

##CAR Pregoeiro.

http://www.carinhanha.ba.gov.br/diario_oficial
http://www.carinhanha.ba.gov.br/diario_oficial
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SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  
 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
 

 

 

OBJETO 

Registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de materiais de construção para 

atender as necessidades do SAAE do Município de Carinhanha-BA, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Dia: 26 de dezembro de 2023  

Horário: 09h00min - Horário de Brasília / DF 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

Sistema: ComprasGov 

Código UASG do Município: 928989 

 

 

 

 

Damião Ribeiro dos Santos 

Diretor do SAAE 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Í N D I C E  

1.  DO OBJETO 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.  DA VISTORIA 

7.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.  BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.  DA NEGOCIAÇÃO 

13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.  DA HABILITAÇÃO 

15.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.  DA AMOSTRA 

17.  DOS RECURSOS 

18.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

23.  DAS SANÇÕES 

24.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.  DOS ANEXOS 

28.  DO FORO 

A N E X O S  
 

ANEXO I  -  Termo de Referência 

ANEXO II  -  Minuta de Contrato 

ANEXO III  -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – O SAAE do Município de Carinhanha-BA, inscrito 

no CNPJ sob o nº 13.842.588/0001-72, torna público para conhecimento dos interessados que 

na data, horário e local indicado fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, o Decreto 

Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, e o Decreto Municipal nº 047/2021, Decreto 

Municipal nº 048/2021, à Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 155/2016 e 

subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como à legislação correlata e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

Dia: 26 DE DEZEMBRO DE 2023  

Horário: 09H00M - HORÁRIO DE BRASÍLIA / DF 

Endereço Eletrônico: WWW.GOV.BR/COMPRAS  

Sistema: COMPRASGOV 

Código UASG: 928989 

 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futuros e eventuais 

fornecimentos de materiais de construção para atender as necessidades do SAAE do Município 

de Carinhanha-BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus 

Anexos  

 

1.1.1. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo 

unicamente AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES do TERMO DE 

REFERÊNCIA, Anexo I do edital, considerando que estes SEMPRE 

PREVALECERÃO sobre os dados constantes no Sistema do Governo Federal - 

ComprasGov, portanto, as propostas deverão ser baseadas no mínimo exigido nas 

especificações deste termo,  por onde serão verificadas a aceitabilidade das propostas. 

1.2. A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

As despesas com as aquisições dos materiais constantes do objeto desta licitação é estimada em 

R$ 159.317,19 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e dezessete reais e dezenove 

centavos), conforme valores extraídos das Pesquisas de Preços, conforme cotações anexas aos 

autos. 

 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, eLm sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP n.º 3, de 2018.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 

Gestão e Inovação/MGI, onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para o acesso ao Sistema ou 

com uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.3. Em relação aos itens cujo valores sejam até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

participação é exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, quando for o caso. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 

123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

Município de Carinhanha-BA, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.3. que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 

4.3.4. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

4.3.5. empresário impedido de licitar  e contratar com o Município de Carinhanha-BA, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.6. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art.72, §8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

4.3.7. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei n.º 8.429/1992; 

4.3.8. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 

8.666/1993; 

4.3.8.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei 

n.º 8.666/1993 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório.  

4.3.9. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.10.  empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão; 
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4.3.11.  empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.3.12.  sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.13.  consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.3.14.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição - Acórdão n.º 746/2014 - TCU - Plenário. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos grupos exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.4.1.2. nos grupos em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n.º 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
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Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n.º 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 

dos critérios de preferência. 

4.4.9.1. A assinalação da declaração contido no Item 4.4.9, são apenas para os 

grupos que tratam-se de fornecimentos de bens de informática, não sendo 

necessário nenhuma assinalação por não tratar-se desta linha de produtos, nos 

termos do decreto mencionado; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes não poderão deixar de apresentar nenhum dos documentos de 

habilitação mesmo que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DA VISTORIA 
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6.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega dos materiais. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

unitário, total para cada Item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução da entrega de cada objeto. 

7.1.2. A licitante além de apresentar a proposta conforme descrito no item 7.1, também 

deverá encaminhar a mesma, na forma de anexo, via sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação. 

7.1.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

7.1.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

7.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do Edital. 

7.1.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

7.1.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

7.1.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante até a finalização da fase de 

lances, importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

Edital. 

7.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 
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7.2.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2.3.1. Valor unitário, total de cada Item e total do Grupo; 

7.2.3.2. Marca; 

7.2.3.3. Descrição detalhada do objeto proposto, contendo as 

informações similares ou em atendimento as expecificações mínimas 

contidas no Termo de Referência. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.1.  O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 

7.3.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 

lances. 

7.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, conforme Art. 48, § 3º, do Decreto n.º 10.024, 

de 2019. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos itens. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia ou do Tribunal de Contas da União - TCU e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O prazo para resposta da licitante no campo próprio do sistema eletrônico será 

de até 20 (vinte) minutos, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do 

Pregoeiro. 

8.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da 

finalização da fase de lances. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Na fase de lances somente as licitantes com propostas classificadas participarão da 

fase. 

10.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

10.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

10.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM, conforme disposição no 

sistema eletrônico. 

10.3.2. Os valores unitários e totais de cada um dos Itens não poderão ser maiores dos 

valores máximos aceitáveis dispostos no instrumento convocatório. 
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10.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

10.5. O modo será de disputa aberta portanto obrigatório observar o intervalo mínimo 

de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,10 (dez 

centavos), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 

2019. 

10.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

10.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

10.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

10.9. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dízima 

periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em valores 

exatos após as divisões dos quantitativos de cada item. 

10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

10.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Diretoria do SAAE ou a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

10.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
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10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexeqüível. 

10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.19. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

10.21. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 

com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

10.22. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a fase de lances. 

10.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1. Em relação aos itens onde todos possuem exclusividade de participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

11.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 
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11.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

11.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

11.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

11.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

11.8.1. no pais; 

11.8.2. por empresas brasileiras; 

11.8.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

11.8.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

11.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 

o encaminhamento da oferta final do desempate; 

11.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

12.2. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

12.2.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

12.2.2.  O valor total final ofertado negociado pelo licitante, não poderá resultar em uma 

dízima periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que 

resultem em valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

12.2.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

12.3.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

13.2. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

13.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

13.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo de 02 

(duas) horas, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

13.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio no prazo de 02 (duas) horas, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.6.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Departamento de Licitações e Contratos do SAAE de 

Carinhanha-BA, situado no Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Bahia, 

CEP 46.445-000.  

13.6.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação no 

prazo indicado nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

Edital. 

13.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto constantes do Termo de Referência. 

13.7.1.  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do SAAE do Município de Carinhanha-BA ou, ainda, de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
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13.7.2.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.7.3.  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 

ou à totalidade de remuneração. 

13.7.4.  Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 

falhas apontadas pelo Pregoeiro.  

13.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.8.1. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dízima 

periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em 

valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

13.8.1.1. O licitante, não poderá marjora o preço total final ofertado com 

vistas a arrendodamento de valor, caso o mesmo, não o ajuste ou negocie, o 

Pregoeiro irá considerar o número inferior seguinte que atenda a perfeita divisão 

pelos quantitativos licitados. 

13.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital, na forma determinada neste Edital.  

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

14.1.1. Situação ao SICAF, caso ainda não esteja incluso na documentação; 

14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no 

endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, ou diretamente nos sítios 

oficiais: 

14.1.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
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no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

14.1.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

14.1.2.3. Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 

União - TCU contas.tcu.gov.br/ords/f?p=inabilitado:certidao. 

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

14.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

14.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

14.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.5. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) 

e da documentação complementar especificada e exigida neste edital, mediante a 

verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a habilitação 

das licitantes será realizada mediante a apresentação da documentação complementar. 

14.6. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

14.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

14.8. Os licitantes classificados em primeiro lugar em cada item, mesmo que estejam 

cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 2018, deverão 
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encaminhar a documentação, no mesmo prazo e condições dispostas no edital, os 

documentos válidos que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, conforme Cláusula seguinte. 

14.9. Os licitantes mesmo que estejam com o Cadastro no SICAF com todas as 

comprovações vigentes é imprescindível por necessidade do SAAE de Carinhanha-BA para 

lançamentos dos dados das certidões e digitalização de todos os demais documentos ao Sistema 

SIGA do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM/BA, faz-se necessário e 

obrigatório o envio dos documentos abaixo relacionados:  Habilitação Jurídica, - 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; - Qualificação Economica Financeira; - Qualificação 

Técnico Operacional; e - Documentos Complementares da licitante vencedora, devendo a 

mesma encaminhar ao Pregoeiro, cópia dos seguintes documentos: 

14.9.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - 

CNPJ. 

14.9.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

14.9.2. O licitante enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

acompanhado de documento comprobatório de seu administrador. 

14.9.2.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma 

da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

acompanhado de documento comprobatório de seu administrador. 

14.9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

14.9.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores. 
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14.9.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

14.9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva e acompanhado da documentação 

pessoal de seus administradores. 

14.9.3.  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.9.3.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União e débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, 

expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

14.9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, 

expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da licitante. 

14.9.3.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio 

da apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa 

aos tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 

14.9.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço por meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF). 

14.9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n.º 5.452, de 1º. de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 

14.9.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.9.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
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validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

14.9.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

14.9.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

14.9.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

14.9.4.2.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser 

feita da seguinte forma: 

14.9.4.2.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia 

autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito 

Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa. 

14.9.4.2.3.2. No caso de empresas de responsabilidade 

limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 

o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de 

sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

14.9.4.2.3.3. A boa situação financeira do licitante será 

avaliada pelos Índices de Liquidez Geral - LG, Solvência 

Geral - SG e Liquidez Corrente - LC, igual ou maiores 

que 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 

abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial. 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

14.9.4.2.3.4. As empresas que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente; 

14.9.4.2.4. O licitante enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará 

dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e das 

Demonstrações Contábeis do último exercício. 

 

14.9.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.9.5.1. Comprovação com um ou mais atestado(s) ou declaração de 

capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove o fornecimento em características compatível com o objeto desta 

licitação. 

14.9.6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

14.9.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital, os originais ou cópias 

autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados fisicamente ao 

Departamento de Licitações e Contratos, situado Rua do Paraíso, SN, Centro, 

Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000.  

14.9.7.  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

14.9.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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14.9.8.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

14.9.9.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 

cartório de títulos e documentos. 

14.9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

14.9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

14.9.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.9.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.9.12.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação 

do resultado da fase de habilitação. 

14.9.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

14.9.12.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

14.9.12.4. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

14.9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.10. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda 

a este Edital. 

14.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

14.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

14.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

15.1.1.  ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

15.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

15.1.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como: 

marca, modelo, tipo, garantia, etc., vinculam a Contratada. 

15.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/1993). 

15.2.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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15.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

15.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

15.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

16. DA AMOSTRA  

16.1. Não se exigirá que a licitante vencedora entregue para teste amostra de nenhum dos 

materiais licitados. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso, sendo ser avaliada tão somente a 

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação - TCU Acordão n.º 520/2014 - Plenário. 

17.2.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora. 

17.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.2.4. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

17.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 
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17.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório 

18.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19.3. O objeto deste Pregão será adjudicado POR ITEM à cada licitante(s) vencedor(es). 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
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cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

21.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

21.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 

8.666/1993. 

21.4.1.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos 

licitantes que cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da 

implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, 

apenas quanto estiver devidamente implantado. 

22. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

22.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a(s) licitante(s) vencedora(s) será 

convocada para assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou emitido 

documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

22.1.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) poderão ao longo da validade da Ata de Registro 

de Preços, receber uma ou mais convocação para assinatura do Termo de Contrato, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, considerando tratar-se de 

demandas futuras e parceladas. 

22.2. Previamente à cada contratação a Administração realizará consulta aos Cadastros 

dispostos no instrumento convocatório e a Regularidade Fiscal e Trabalhista para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas  indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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22.2.1. Se o adjudicatário, em qualquer convocação para assinatura do Termo de 

Contrato, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se 

à assinatura, sujeitara-se as sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

22.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

cada convocação, para assinar o Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

22.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

22.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.4. O Aceite da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

22.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n.º 8.666/1993; 

22.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

22.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

22.5. O prazo de vigência de cada Contrato será de até 60 (sessenta) dias, contatos a 

partir de sua assinatura, conforme previsão no instrumento convocatório, instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

22.5.1. O prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, 

podendo ser prorrogado, caso as despesas referentes à contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n.° 39, de 13/12/2011. 

22.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por parte ou igual 

período, por solicitação justificada do Contratado e aceita pela Administração. 

22.6. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis a partir de cada 

pedido, podendo ser realizada a entrega em qualquer prazo inferior ao máximo permitivo, 
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considerando serem de necessidade imediata após cada Autorização de Fornecimento  

devidamente emitido e assinado. 

22.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

22.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

23. DO REAJUSTAMENTO 

23.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.: 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

26. DAS SANÇÕES 

26.1. Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

26.1.1. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, além das determinações do art. 17 deste 

Decreto, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

26.2. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa 

do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

26.2.1. Multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

26.2.2. Cancelamento do preço registrado; 

26.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração no prazo de até cinco anos. 
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26.2.4. As sanções previstas neste inciso poderão ser aplicadas cumulativamente. 

26.3. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

26.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação 

em atraso até o décimo dia e rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de 

atraso. 

26.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

26.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos para a Contratante; 

26.4.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida 

ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

26.4.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 

administração pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

26.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

26.5. A penalidade prevista no item 26.4.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sançõs previstas nos itens 26.4.3 e 26.4.4, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajusta por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da 

Lei Federal nº 8.666, de 1.993. 

26.6. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e 

descredenciamento do Registro Cadastral do Município solicitante que apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 

cominações legais, nost termos da Lei nº 10.520, de 2002 e Lei nº 8.666, de 1.993; 

26.7. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo no prazo 

estabelecido, ensejará també a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

26.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999. 

26.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Carinhanha-BA, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 
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26.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

26.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

26.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

26.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

26.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

26.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

26.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

27. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

27.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

27.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

27.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.° 

7.892/2013. 
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27.4.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos licitantes que 

cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da implementação dessa 

funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, apenas quanto estiver 

devidamente implantado. 

 

28. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

28.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 

petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico saaecar@bol.com.br, até às 17 

horas, no horário oficial de Brasília - DF. 

28.1.1. No campo Assunto do e-mail, realizar referência ao Pregão Eletrônico nº 

010/2023 - Termos de Impugnação ao Edital, com vistas a identificação imediata. 

28.2. A petição poderá ser dirigida por e-mail ou protocolada no endereço: SAAE 

de Carinhanha-BA, Pregoeiro e Equipe de Apoio, Departamento de Licitações e Contratos, Rua 

do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000. 

28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação.  

28.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail: saaecar@bol.com.br;  

28.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

28.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

28.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório, e serão disponibilizados no Sistema ComprasGov 

e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

29.4. O Diretor do SAAE compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

29.4.1.  A anulação do Pregão induz à do contrato. 

29.4.2.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

29.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

29.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

29.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

29.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

29.9.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

29.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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29.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

29.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

29.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

29.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

29.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

29.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.carinhanha.ba.gov.br; www.gov.br/compras, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço, Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000, nos dias úteis, no 

horário das 07h00m horas às 17h00m horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.17. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência do SAAE de Carinhanha - Bahia, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da 

Lei n.º 10.520/2002. 

29.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.18.1. Em respeito ao princípio da ampliação da disputa, o qual norteia todo processo 

licitatório, aliado ao princípio da isonomia e por interpretação do Tribunal de 

Contas da União – TCU por intermédio do Acórdão nº 1.211/2021 – TCU, que 

permite o envio de documentos posteriormente, o que corrobora com o previsto 

no Decreto nº 10.024/2019, em seu art. 2º, § 2º, combinado com o art. 8º, inciso 

XII, alínea H, e, art. 17, inciso VI, que permite o envio de documento(s) após 

solicitação do  Pregoeiro com prazo peremptório. 

29.18.2. Serão aceitos e admitidos apenas documentos de habilitação que venham a 

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, o que 

corrobora com os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes, que a 
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todos serão oportunizados com vistas a seleção da proposta mais vantajosa 

mediante procedimento isonômico. 

29.18.3. O prazo de 02 (duas) horas é peremptório e sempre será contado e/ou suspenso a 

sua contagem dentro de cada sessão que, salvo disposição em contrário, será 

iniciado a partir da abertura inicial pelo Pregoeiro, na opção “Convocar Anexo”, e 

dentro do horário de expediente da Administração Pública Municipal; 

29.18.4. Os prazos serão suspensos, quando ocorrerem as suspensões administrativas, tais 

como horário de almoço, encerramento de expedientes, etc.) e em cada 

encerramento o Pregoeiro suspenderá o prazo através do sistema eletrônico pela 

opção “Encerrar Convocação” que posteriormente serão reiniciados e contados 

cumulativamente, quando do momento da reabertura pelo Pregoeiro, novamente 

pela opção “Convocar Anexo”; 

29.18.5. Não será admitida qualquer prorrogação ou dilação de prazo para o envio de 

documentos, mesmo que seja pleiteado por qualquer licitante dentro do prazo 

inicialmente condedido; 

29.18.6. O prazo descrito no item 8.3 do edital excetua-se ao prazo previsto para o 

envio da proposta realinhada que será de até 02 (duas) horas, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I  - Termo de Referência; 

Anexo II  - Minuta do Contrato  

Anexo III  - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

31. DO FORO 

31.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Carinhanha - 

Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

 

Carinhanha - Ba, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

Damião Ribeiro dos Santos 

Diretor 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futuros e eventuais 

fornecimentos de materiais de construção para atender as necessidades do SAAE do Município 

de Carinhanha-BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus 

Anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a contratação tendo em vista a necessidade de realização de reparos nas 

instalações de bombeamento e tratamento de água, bem como nas vias públicas onde houver 

intervenção do SAAE na realização de suas atividades. 

 

3. ORÇAMENTO ESTIMADO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. Os valores unitários estimados máximos contidos no Processo Administrativo nº 

041/2023 foram obtidos através de consultas realizadas em pesquisas de preços públicos 

(Banco de Preços).  

3.2. Os licitantes devem considerar para fins de apresentação de propostas apenas as 

especificações constantes deste Termo de Referência, considerando que estas foram 

emanadas do setor responsável do SAAE de Carinhanha-BA, conforme seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
V. UNIT. 

(Médio) 
TOTAL 

1 

CIMENTO, comum, cinza. Embalagem: saco 

com 50 kg, com dados de identificacão do 

produto e marca do fabricante. Atender a (s) 

norma (s) ABNT resolucão(ões) vigente(s) do 

CONAMA. 

SC 1.200 R$ 41,47 R$ 49.764,00 

2 

CIMENTO Secagem rápida. Embalagem: saco 

com 25 kg, com dados de identificação do 

produto e marco do fabricante. Atender a(s) 

norma (s) ABNT resolução (ões) vigente(s) do 
CONAMA 

SC 30 R$ 120,60 R$ 3.618,00 

3 AREIA, tipo grossa, lavada, para construcao 

Atender a(s)norma(s)ABNT NBR vigente(s). 
M3 100 R$ 145,96 R$ 14.596,00 

4 PEDRA, britada n. 0 M3 30 R$ 232,92 R$ 6.987,60 

5 PEDRA, britada n. 1 M3 10 R$ 226,62 R$ 2.266,20 

6 VERGALHAO, em ferro redondo CA50, bitola 

6mm, com 12 metros 
Barra 300 R$ 26,26 R$ 7.878,00 

7 VERGALHAO, em ferro redondo CA50, bitola 

5/16 polegadas, com 12 metros 
Barra 180 R$ 92,77 R$ 16.698,60 

8 VERGALHAO, em ferro redondo CA50, bitola 
3/8 polegadas, com 12 metros 

Barra 100 R$ 82,67 R$ 8.267,00 

9 ARAME, de aco, recozido nº 18 Kg 40 R$ 20,10 R$ 804,00 
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10 
Treliça fabricada com aço CA-60 nervurado, 

para melhor aderência do produto ao concreto.  

Tamanho 6 m 

UN. 70 R$ 89,99 R$ 6.299,30 

11 
BLOCO, de cerâmica, 06 furos, dimensões 9 x 

19 x 24cm , podendo variar +/- 5%, em 

conformidade com NBR vigente 

UN. 15.000 R$ 0,72 R$ 10.800,00 

12 
TELHA, cerâmica, tipo plan, cor vermelha, 

dimensões 17 x 46 cm, podendo variar em +/- 

15%. 

MILHEIRO 
 

10 

 

R$ 968,00 R$ 9.680,00 

13 PISO, cerâmico, esmaltado, classe A, PEI-4, 

dimensões 57 x 57 cm. 
M2 40 R$ 50,76 R$ 2.030,40 

14 

TINTA, latex, a base PVA, para pintura externa. 

Embalagem: Lata com 18 litros contendo dados 

de identificação do produto, data de fabricação, 

prazo de validade, em conformidade com a NBR 

vigente. 

Lata 15 R$ 390,39 R$ 5.855,85 

15 

TINTA esmalte sintético, alto brilho, secagem 

extra rápida. Embalagem: Lata com 3, 6 litros 
contendo dados de identificação do produto, data 

de fabricação e prazo de validade. 

Lata 10 R$ 102,54 R$ 1.025,40 

16 Revestimento cerâmico para parede 30x50cm M2 40 R$ 58,80 R$ 2.352,00 

17 

SELADOR, acrílico.Em conformidade com 

NBR vigente. Embalagem: lata com 18 litros, 

com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

Lata 05 R$ 125,82 R$ 629,10 

18 
Macacão para saneamento com botas, luvas ca 

27537, botas numeração 40, 42 e 44, duas 

unidades de cada 

Unid. 12 R$ 409,82 R$ 4.917,84 

19 Luva PVC Petronit Danny, 46 cm UNID. 50 R$ 26,93 R$ 1.346,50 

20 Filtro SN II P2 Po/fu/ne mecânico 3 M, código 

11173, caixa com 10 unidades 
Caixa 20 R$ 175,07 R$ 3.501,40 

VALOR GLOBAL R$ 159.317,19  

3.3. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo unicamente 

as especificações constantes deste Termo de Referência, considerando que estes sempre 

prevalecerão sobre os dados constantes no Sistema do Governo Federal - ComprasGov, 

portanto, as propostas deverão ser baseadas no mínimo exigido nas especificações deste termo. 

3.3.1. Caso a empresa licitante apresente proposta em desconformidade com as 

exigências mínimas dispostas neste Termo de Referência a mesma será desclassificada. 

3.4. O presente certame sob a égide do registro de preços torna-o evidente quanto a 

existência de órgãos participantes que representam motivo válido para atendimento a finalidade 

da norma, exercendo o princípio da economicidade, promovendo propícias e melhores 

condições para a organização dos trabalhos administrativos. 

 Considerando tratar-se de licitação realizada sob a égide da modalidade Pregão 

Eletrônico para o Registro de Preços com a previsão de entregas parceladas em todo 
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o período de vigência da ata de registro de preços, estando assegurado que os locais 

de entrega estão todos localizados na sede do Município de Carinhanha-BA.  

3.5. Os materiais a serem entregues ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços 

deverão apresentar o mesmo padrão de qualidade e procedência, devendo ainda serem da 

mesma marca e modelo atendendo as especificações técnicas mínimas constantes do Termo de 

Referência. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO - ENTREGA 

4.1. O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias úteis a partir de cada pedido, 

podendo ser realizada a entrega em qualquer prazo inferior ao máximo permitivo, considerando 

serem de necessidade imediata após cada Autorização de Fornecimento  devidamente emitido e 

assinado. 

4.2. As entregas ocorrerão de forma parcelada do constante da Ata de Registro de Preços, 

mas deverão ser entregues a totalidade dos Itens definidos em cada Autorização de 

Fornecimento, mediante requisição do SAAE, que formalizará o pedido à cada contratada, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

4.3. A(s) contratada(s) ficará obrigada a realizar a entrega do(s) produto(s) quando 

requisitado, estritamente na data definida para entrega ou, se não houver, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, mesmo que solicitado com bastante antecedência. 

 

5. DA VALIDADE DOS MATERIAIS  

5.1. Solicitação, execução e acompanhamento dos fornecimentos prestados no período de  

validade dos materiais perecíveis ou não perecíveis entregues: 

5.1.1. Os materiais sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 70% (setenta por 

cento), de sua validade, contados a partir do dia útil subseqüente à data do 

recebimento definitivo; 

5.1.1.1. O prazo de validade no percentual de 70%, apenas poderá ser 

minimizado para recebimento quando houver plena concordância do SAAE, 

consubstanciado no prazo provável para o efetivo consumo de cada Autorização 

de Fornecimento. 

5.1.1.1.1. Em nenhuma hipótese o prazo de validade de qualquer 

produto será recebido com igual ou menor ao percentual de 30% (trinta 

por cento) do prazo total de validade de qualquer um dos materiais, 

mesmo sob autorização do SAAE.  

5.1.1.2. O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior 

verificação da sua conformidade com as especificações, será realizado no ato da 

entrega pelo SAAE. 

5.1.1.3. O recebimento definitivo será realizado pelo SAAE no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, findo o prazo e não 

houver manifestação, o recebimento definitivo é automático. 
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5.1.2. A Contratada deverá fornecer número de telefone, e-mail ou endereço de site na 

internet da central de atendimento para abertura de chamados para quaisquer 

questionamentos acerca dos materiais entregues  

5.1.2.1. Os chamados deverão ser respondidos em até 03 (três) dias, 

contados do primeiro dia útil seguinte à abertura do chamado.  

 

6. TREINAMENTO 

6.1. Não será exigido qualquer espécie de treinamento da empresa fornecedora. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto de licitatação. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.2. ser  legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 

serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com 

terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se 

vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

9.1.3. assumir  inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia 

ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 

prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos; 

9.1.4. assumir  a responsabilidade total pela execução das entregas dos materiais 

perecíveis ou não perecíveis, com o materiais e os serviços, para realização do 

objeto deste contrato; 
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9.1.5. recompor todo e qualquer entrega de materiais perecíveis ou não perecíveis 

condenado pela fiscalização da CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo 

hábil, sem prejuízo do prazo final; 

9.1.6. executar os fornecimentos objeto de contratação de acordo com as especificações 

e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas, pessoal, veículos e equipamentos 

apropriadas e dispondo de infra-estrutura necessária a execução dos fornecimentos; 

9.1.7. honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, 

ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum 

vínculo jurídico com o CONTRATANTE; 

9.1.8. permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer quaisquer fornecimento que não atender as especificações do 

objeto e das especificação técnicas mínimas dispostas no Termo de Referência, 

observando as exigências que lhe foram solicitadas; 

9.1.9. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos fornecimentos, objeto do presente contrato; 

9.1.10. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

9.1.11. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.12. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.13. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.14. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação 

legal, a obriga-se a: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n.º 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais perecíveis ou não perecíveis, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

11.3. O representante do SAAE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE, a 

situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 

2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE.   

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do SAAE, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, tomando-se por base o índice vigente no mês de 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

15.1.1. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, além das determinações do art. 17 deste Decreto, 

se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

15.2. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 

documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, 

devidamente informados e aceitos, a Administração pode aplicar à Contratada as 

seguintes sanções: 

15.2.1. Multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

15.2.2. Cancelamento do preço registrado; 

15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração no prazo de até cinco anos. 

15.2.4. As sanções previstas neste inciso poderão ser aplicadas cumulativamente. 

15.3. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
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15.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação 

em atraso até o décimo dia e rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de 

atraso. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

15.4.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida 

ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

15.4.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 

administração pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

15.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

15.5. A penalidade prevista no item 26.4.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sançõs previstas nos itens 26.4.3 e 26.4.4, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do instrumento de ajusta por qualquer das hipóteses prescritas 

nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666, de 1.993. 

15.6. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até 

cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral do Munlcípio solicitante que 

apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, 

sem prejuízo das demais cominações legais, nost termos da Lei nº 10.520, de 2002 e 

Lei nº 8.666, de 1.993; 

15.7. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo no prazo 

estabelecido, ensejará també a aplicação da pena de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, 

enquanto não adimplida a obrigação. 

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a 

Lei n.º 9.784/1999. 

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Carinhanha-BA, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

do Município e cobrados judicialmente. 
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15.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

15.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

16. REQUISITOS LEGAIS 

16.1. É de responsabilidade da empresa vencedora de qualquer um dos materiais perecíveis 

ou não perecíveis fornecidos, realizar, arcar, providenciar e certificar-se do cumprimento de 

quaisquer exigências da regulamentação técnica Federal, Estadual e/ou Municipal, que 

disponha sobre a qualidade, segurança, legalidade, taxas, licenças, desempenho, entrega dos 

materiais perecíveis ou não perecíveis. 

 

17. ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

17.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo órgão gerenciador em atendimento e 

sob a orientação das necessidades apresentadas pelo SAAE de Crinhanha-Ba,  no processo 

administrativo para aquisição dos materiais perecíveis e não perecíveis de forma parcelada. 
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

 

MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º XXX/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE 

SI, O SAAE DO MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, do Município de 

Carinhanha-BA, com sede na Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Estado da 
Bahia, CEP 46.445-000, registrado no CNPJ sob o n.º 13.842.588/0001-72, neste ato 
representado pelo Diretor, Sr. Damião Ribeiro dos Santos, portador do RG n.º 
XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 
XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000, 
doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa XXXXXX XXXXX XXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço situado na 
XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, 
neste ato representado pelo(a) senhor(a) XXXXXXXX XXXXXX, portador da Carteira 
de Identidade sob o n.º XXX.XXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, 
XXXX, CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 041/2023 e em observância às disposições 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da licitação Pregão Eletrônico nº 010/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para fornecimentos de 

materiais de construção para atender as necessidades do SAAE do Município de Carinhanha-

BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 

010/2023, identificada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação dos materiais  Marca Unid. Quant. 
V. 

Unit. 
Total 

XX XXXXXXXXXXXX X XX X X X 
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TOTAL XXX 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO - ENTREGA 

2.1. O prazo de execução deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

2.1.1. A prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 

que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 

AGU n.° 39, de 13/12/2011.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de XX (XXXXXXX) dias, contados da data da sua 

assinatura. O contrato permanecerá válido e produzirá seus efeitos por todo o período de 

validade dos materiais fornecidos sendo contado a partir do recebimento definitivo dispostos 

em cada contrato realizado com o SAAE de Carinhanha-BA. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 

fornecimento por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n.° 8.666/1993 e 

alterações.  

4.2. O fornecimento do objeto aludido na Cláusula anterior será atendido de acordo com as 

necessidades do CONTRATANTE. 

4.3. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento em 

desacordo com as especificações constantes deste Contrato, da Proposta, do Instrumento 

Convocatório e Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 

Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:  

 

Orgão XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Orçamento Dotação Orçamentária Projeto Elemento Recurso 

XX.XX.X XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXX XX 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos fornecimentos aludidos na 

Cláusula Primeira, conforme seguem os valores totais: Item XX é de R$ XX.XXX,XX 

(XXXXXXX XXXX); do Item XX é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX XXXX); e do Item XX 

é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX XXXX)........ perfazendo o valor global de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXX), conforme descriminado abaixo: 

Item Especificação dos materiais  Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 XXXXXXXXXXXX XX X XXX XXXXXXX 

02 XXXXXXXXXXXX XX X XXXX XXXXXXX 

.... ......................     

Valor Total - Contrato XXXXXX 
 

6.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

treinamento, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a ir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 

no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
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obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE.   

7.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do SAAE, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação 

legal, obriga-se a: 

8.1.1. a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

8.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.3. ser  legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução 

dos serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com 

terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

8.1.4. assumir  inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

8.1.5. assumir  a responsabilidade total pela execução das entregas dos materiais, com 

o materiais e os serviços, para realização do objeto deste contrato; 

8.1.6. recompor todo e qualquer entrega de materiais condenado pela fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

8.1.7. executar os fornecimentos objeto deste contrato de acordo com as especificações 

e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas, pessoal, veículos e equipamentos 

apropriadas e dispondo de infra-estrutura necessária a execução dos fornecimentos; 

8.1.8. honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da 

Lei, ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum 

vínculo jurídico com o CONTRATANTE; 

8.1.9. permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, 

mandar fazer ou desfazer quaisquer fornecimento que não atender as especificações do 
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objeto e das especificação técnicas mínimas dispostas no Termo de Referência, 

observando as exigências que lhe foram solicitadas; 

8.1.10. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos fornecimentos, objeto do presente contrato; 

8.1.11. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

8.1.12. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.13. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.14. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.15. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O CONTRATANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação 

legal, a obriga-se a: 

9.1.1. designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva nos fornecimentos; 

9.1.2. efetuar, no prazo indicado na cláusula Sexta, os pagamentos devidos a 

CONTRATADA. 

9.1.3. Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, 

necessários à execução dos fornecimentos objeto deste contrato; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

10.1.1. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, além das determinações do art. 17 deste 

Decreto, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

10.2. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

10.2.1. Multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

10.2.2. Cancelamento do preço registrado; 
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10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração no prazo de até cinco anos. 

10.2.4. As sanções previstas neste inciso poderão ser aplicadas cumulativamente. 

10.3. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

10.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da 

prestação em atraso até o décimo dia e rescisão unilateral do contrato após o 

décimo dia de atraso. 

10.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.4.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida 

ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

10.4.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 

administração pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

10.5. A penalidade prevista no item 26.4.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sançõs previstas nos itens 26.4.3 e 26.4.4, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do instrumento de ajusta por qualquer das hipóteses prescritas nos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666, de 1.993. 

10.6. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até 

cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral do Munlcípio solicitante que 

apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das demais cominações legais, nost termos da Lei nº 10.520, de 2002 e Lei nº 

8.666, de 1.993; 

10.7. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo no prazo 

estabelecido, ensejará també a aplicação da pena de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto 

não adimplida a obrigação. 

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei 

n.º 9.784/1999. 
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10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Carinhanha-BA, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Município e cobrados judicialmente. 

10.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

10.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

10.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8666/1993. 

11.2. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2.1.  O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, 

nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2.2.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
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11.2.3.  No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

11.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 

de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme: 

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3.  Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE 

12.1. Os valores estipulados neste Contrato somente poderão ser reajustados após o 

interregno de 12 (doze) meses a partir da apresentação da proposta comercial. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO  

13.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo(a) titular do SAAE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 

terceiros. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

14.1. É vedado a CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a entrega dos produtos sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 

8.666/1993. 

15.1.1.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2.  As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

161. Durante o período que vigora o presente contrato a CONTRATADO, manterá as 

condições de habitação e qualificação exigidas através dos artigos 28 e 29 da Lei 8.663/93. 
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17. DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no em atendimento as exigências da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

19.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme 

art. 55, §2º da Lei n.º 8.666/1993 

 

E, por estarem justos e contratadas, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

Carinhanha- Ba, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

SAAE de Carinhanha-BA 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 

Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADO 
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ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX de XXXX, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 

E ESGOTO-SAAE, do Município de Carinhanha-BA, com sede na Rua do Paraíso, SN, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP 46.445-000, registrado no CNPJ sob o n.º 

13.842.588/0001-72, neste ato representado pelo Diretor, Sr. Damião Ribeiro dos Santos, 

portador do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-

000, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021; e Decreto 

Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 

8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 010/2023, homologado pelo Diretor do SAAE em XX/XXXX/XXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência e Proposta de Preços, que passam 

a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, no Município de XXXX, neste 

ato representada por seu sócio/procurador pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, nacionalidade 

XXXXXXXXXX, estado civil XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n.º 

XXXXXXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada DETENTORA 

DA ATA, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto desta é o Registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de materiais de 

construção para atender as necessidades do SAAE do Município de Carinhanha-BA, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus Anexos e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Marca Unid. 

Quant. 

Total  
Preço 

Unitário 

01      

......      
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1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o SAAE do Município de Carinhanha-BA. 

2.2. Órgão participante: 

2.2.1. SAAE do Município de Carinhanha-BA; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 

048/2011, e Decreto Federal n.º 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

2.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, no máximo do 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

2.3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n.º 2957/2011 - P). 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

Decreto Municipal n° 048/2021. 

 

3. DA VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 
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3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, considerando que o 

prazo máximo é de vigência é de 01 (um) ano. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

4.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao estabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II, do caput e do § 5º 

do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 

trata o art. 18 do Decreto Municipal nº 048/2021, a comprovação deverá ser feita por 

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 

do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido; 

4.2.2. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preços 

máximo a ser pago pela administração. 

4.2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor. 

4.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

5. DAS PENALIDADES 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto n.º 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

6.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n.º 

7.892/2013 e do inciso VIII do art. 10° do Decreto Municipal nº 048/2021. 

 

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:43 horas do dia 08/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D811-660D-4B81-4922-B909 ou utilize o código QR.

80
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 08 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2153 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na Minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 

ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA DETENTORA DA ATA 

9.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata são as dispostas no 

instrumento convocatório e no termo de referência do Pregão Eletrônico nº 010/2023. 

10. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento estão dispostas no instrumento convocatório e no termo de 

referência. 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SAAE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  

12.1.1. O representante do Órgão Gerenciador deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  
 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão dispostas no 

instrumento convocatório e no termo de referência. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico nº 010/2023, como se aqui estivessem transcritos. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decretos Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente 

da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Carinhanha - Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carinhanha-Ba, XX de XXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ n.º 13.842.588/0001-72 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Nome do Representante 
Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

DETENTORA DA ATA 
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